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EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão Eletrônico Nº 2024.08.14.1 

 
1a Parte: PREÂMBULO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA, sito à Avenida Domingos S. Miranda, n° 715 - Lot. Jardim dos 
Ipês - Alta da Alegria, Barbalha - Ceará, por intermédio do Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal 
de Governo, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será 
realizada licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MAIOR OFERTA OU LANCE, que será 
regida pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, observados os termos da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será 
realizada no ambiente da plataforma eletrônica: https://bllcompras.com. 
 
 
2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 
 
1.0 DO OBJETO 
1.1. Contratação de Instituição Financeira Pública ou Privada, regularmente em atividade, conforme legislação 
específica, para Prestação de Serviços de: (a) processamento dos pagamentos originados da Folha de 
Salários dos Servidores Ativos Efetivos, Contratados, Comissionados, inativos, aposentados e pensionistas 
da administração direta e indireta do Poder Executivo do Município, conforme Termo de Referência, em 
caráter de exclusividade; (b) concessão de Crédito Consignado aos servidores mencionados na alínea “a” 
acima, sem exclusividade. (c) Centralização da arrecadação, respeitados os dispositivos legais; (d) 
Pagamento de Fornecedores, em caráter preferencial; (e) Gestão da Chave PIX, em caráter de Exclusividade, 
conforme anexos, partes integrantes deste edital. 
 
2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA CONDUÇÃO DO CERTAME. 
2.1. O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos: https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br, http://bllcompras.com, https://pncp.gov.br e https://barbalha.ce.gov.br. 
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: http://bllcompras.com. 
2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Município, juntamente com 
sua equipe de apoio. 
 
3.0 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 20 de agosto de 2024 às 09:00 horas. 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02 de setembro de 2024, às 08:30 horas.  
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 02 de setembro de 2024, às 09:30 horas.  
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF.  
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar 
da respectiva data. 
 
4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Barbalha está localizada na Avenida Domingos S. Miranda, n° 715 - Lot. Jardim 
dos Ipês - Alta da Alegria - Barbalha/CE, CEP. 63.180-000, telefone: (88) 3532-2459. 
 
5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das dotações orçamentárias constantes no quadro 
abaixo: 
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Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recurso 

01 00 04.122.0061.2.004.0000 3.3.90.39.00 1.500.0000.00 

 
6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema BLL (Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil) no site http://bllcompras.com. 
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste 
edital. 
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (http://bllcompras.com) poderá ser 
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo(s) telefone(s) (41) 3148-9870 e (41) 3097-4600, ou 
ainda através da Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.org.br.  
6.1.3. Poderão participar da licitação instituições financeiras públicas e privadas, conforme regulamentos 
específicos aplicáveis, legalmente autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e que atendam a 
todas as exigências deste edital e seus anexos. 
6.1.4. Não poderão disputar a presente licitação ou participar da execução, direta ou indiretamente: 
6.1.4.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades 
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades 
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, 
cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam 
todas as condições da legislação em vigor e deste edital.  
6.3. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em consórcio, idônea 
cuja natureza seja compatível com o objeto licitado; 
6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes 
exigências: 
6.4.1. Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada consorciado 
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado; 
6.4.2. Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de 
licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira; 
6.4.3. O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 
6.4.4. Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados; 
6.4.5. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e deverá 
ser apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório 
que originou o contrato. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, como critério de 
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V – 
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.  
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema BLL (Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil) no site http://bllcompras.com, o exercício da preferência prevista na Lei 
Complementar n° 123/2006.  
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.  
6.8. Não poderão disputar esta licitação: 
6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 
6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica; 
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6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;  
6.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de participar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
6.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
6.9. O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
6.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 
6.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
6.12. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 
7.1. O cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas 
junto à plataforma eletrônica Bolsa de Licitações do Brasil (http://bllcompras.com). 
7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma, 
com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado 
em anexo. 
7.2. A proposta da empresa deverá indicar o valor da oferta ou lance para prestação dos serviços. 
7.2.1. A oferta ou lance mínimo estimado e admitido pela Administração será de R$ 2.842.740,00 (dois 
milhões oitocentos e quarenta e dois mil setecentos e quarenta reais), conforme recomendado pelo 
Estudo Técnico Preliminar anexo ao processo, não sendo aceito valores inferiores, sob pena de 
desclassificação da proposta. 
7.2.2. A oferta ou lance deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
7.2.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais). 
7.2.4. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação; 
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7.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que 
faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 
34 da Lei nº 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade 
disponível no sistema eletrônico do site http://bllcompras.com. 
7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
7.4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica 
(http://bllcompras.com) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 
7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e 
horário de abertura da sessão pública. 
7.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em 
conformidade com o disposto no Art. 18, § 4º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 c/c 
entendimento do Tribunal de Contas da União – TCU, Acórdão nº 2132/2021). 
7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances. 
7.7. Será vedada a identificação do licitante. 
7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 
7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos itens/prestação de serviço. 
7.10. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
 
8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃODAS PROPOSTAS INICIAIS 
8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade 
das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários 
e globais.  
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas 
participarão da etapa de lances.  
8.4. Na elaboração da proposta inicial, a oferta ou lance cotado poderá ser inferior ao constante discriminado 
Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de 
lances, o lance final deverá atingir o valor igual ou superior ao constante no Termo de Referência. Caso não 
seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o valor inferior ao de referência, 
deverá aumentá-lo a um valor igual ou superior ao limite mínimo referido no Termo de Referência.  
8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o MENOR VALOR 
deverá aumentá-lo a um valor igual ou superior ao limite mínimo previsto pela Administração, junto ao Anexo I 
– Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem 
atribuídos valores a algum dos itens componentes do respectivo lote. 
8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e os licitantes. 
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9.0. DA ETAPA DE LANCES 
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os 
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico.  
9.2. Para efeito de lances, será considerado a MAIOR OFERTA OU LANCE ofertado para o lote. 
9.2.1. ATENÇÃO LICITANTES: Tendo em vista que a forma de julgamento é MAIOR OFERTA OU LANCE 
sobre o valor estimado de contratação constante no Anexo I (Termo de Referência), os lances deverão ser 
efetuados em valor global e em ordem crescente, iniciando os lances conforme oferta ou lance mínimo 
constante no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA. 
9.2.2. Na fase de lances, o lance final deverá atingir oferta ou lance igual ou superior ao mínimo constante no 
Termo de Referência. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o 
valor inferior ao de referência, deverá aumentá-lo a um valor igual ou superior ao limite mínimo referido no 
Termo de Referência. 
9.2.3. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que superiores ao seu último lance registrado no 
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.  
9.2.4. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o sistema bllcompras.com fará o sorteio. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do maior 
oferta ou lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais 
participantes.  
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados.  
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após 
a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.  
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o “Aberto e Fechado”, nos termos do Art. 56, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, do Art. 22, inciso II e do Art. 24, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
observados os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.  
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema 
abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 
10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta ou por ofertar melhor lance. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um 
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, 
conforme disposto no § 2º do art. 22, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 
9.5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas com 
o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei nº 14.133/2021. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8538/2015. 
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9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta ou lance 
para desempate, sendo esta obrigatoriamente superior à oferta da primeira colocada, no prazo de até 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo 
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 
no item anterior. 
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.12. O sistema informará a proposta de MAIOR OFERTA OU LANCE ao encerrar a fase de disputa. 
9.13. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima, 
serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.0 DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar 
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei nº 14.133/2021. 
10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer abaixo do preço mínimo definido para a 
contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento, nos termos do Art. 30 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 
10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer abaixo do preço mínimo definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os 
demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação 
estabelecida no § 2º do art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os 
critérios de desempate definidos no art. 28, ambos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 
10.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta 
ser anexada aos autos do processo de contratação. 
10.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação 
realizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
10.7. É facultado ao (à) pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.8. A não apresentação da proposta de preços final e de sua garantia, exclusivamente por meio do 
sistema, no sítio eletrônico http://bllcompras.com, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a 
desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso III, da Lei nº 
14.133/2021. 
10.9. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
11.0 DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS FINAL(IS) 
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados a MAIOR 
OFERTA OU LANCE ofertado, nos termos do Anexo II - Proposta de preços deste edital, assinada pelo 
representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as 
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especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço e 
demais informações relativas ao produto/serviço ofertado. 
11.2. Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia da mesma, no 
montante estipulado em 1% (um por cento), do valor estimado para a contratação, nos termos do Artigo 
58 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
11.2.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
I) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
II) seguro-garantia; 
III) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil; 
IV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  
11.2.2. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPÓSITO 
BANCÁRIO, (com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de 
Barbalha, Banco do Brasil - Agência nº 1024-3, Conta Corrente nº 19.010-1, sendo que depósitos efetuados 
em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensação. 
11.2.3. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da 
apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo, 60 (sessenta) 
dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes. 
11.2.4. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento 
original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar: 
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Barbalha. 
- Objeto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRÔNICO nº 2024.08.14.1. 
- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Proposta de preços. 
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias. 
11.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
11.4. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação. 
11.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.  
11.6. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo 
lote. 
11.7. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo.  
11.8. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 
atinentes à entrega do objeto.  
11.9. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo 
regime de qualquer outro agente econômico.  
11.10. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis 
sanções administrativas, observado o devido processo legal. 
11.11. Iniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www. 
portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
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11.12. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário. 
11.13. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de 
participação. 
11.14. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o procedimento 
de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais. 
11.15. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MAIOR OFERTA OU LANCE, observado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a 
contratação, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas 
que:  
11.15.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais; 
11.15.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
11.15.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem abaixo do preço mínimo 
definido para a contratação; 
11.15.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.15.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
11.15.6. Contiverem para o lote item com valor inferior ao estimado pela Administração, independentemente 
do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços 
emitido pela plataforma eletrônica. 
11.16. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 
11.17. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a) 
pregoeiro(a), que venha a comprovar: 
11.17.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.17.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.18. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
11.19. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica. 
11.20. Se a proposta de MAIOR OFERTA OU LANCE não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a 
proposta subsequente, observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
 
12.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes: 
12.2. Habilitação jurídica: 
a) Estatuto Social de Sociedade Anônima, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
devidamente acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em 
vigor; 
b) O estatuto social das sociedades por ações deverá estar publicado na imprensa oficial da União, Distrito 
Federal ou do Estado, conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia e em jornal de grande 
circulação editado na localidade em que está situada a sede da companhia (art. 289 da Lei nº 6.404/76); 
c) Autorização para Funcionamento expedido pelo BACEN - Banco Central do Brasil, que pode ser emitida 
em conjunto com as Certidões Negativas do Banco Central; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
 
12.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social (INSS), mediante Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
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Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se refira as contribuições 
previdenciárias e as de terceiros; 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSQN) e Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida 
Ativa; 
d) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, mediante Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
e) Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de uma única certidão, e nela 
não constar expressamente essas informações, o Pregoeiro poderá diligenciar para dirimir eventuais dúvidas; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
g) Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas. 
 
12.4. Qualificação Técnica 
a) Apresentar Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante, fornecido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) o fornecimento anterior pertinente e 
compatível com o objeto desta licitação, independentemente de quantitativos, com caracterização do bom 
desempenho da licitante. 
b) O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, original ou cópia 
reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) expediu, com a devida 
identificação, não lhe sendo exigido prazo de validade, limitações de tempo e de locais específicos relativos 
aos atestados, nos termos do art. 67, §2º da Lei 14.133/2021. 
c) Estar em situação regular de funcionamento comprovada por meio de apresentação de certidão e/ou 
declaração emitida pelo BACEN e/ou órgão fiscalizador. 
 
12.5. Qualificação Econômico-financeira 
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais nos termos do Art. 
69, inciso I da nova lei de licitações, exigíveis e apresentados na forma da Lei acompanhados pelos termos 
de abertura e encerramento do livro diário ou do próprio livro diário e notas explicativas, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando 
encerrado há mais de 03 (três) meses da data fixada para recebimento dos envelopes. 
b) A boa situação da empresa será comprovada através do índice que mede a solvência dos bancos, 
denominado Índice de Basiléia, devendo ser comprovado o índice mínimo de 11% (onze por cento), de 
acordo com a seguinte fórmula, preferencialmente, com Memória de Cálculo apresentada pelo licitante, sendo 
que a relação entre o Patrimônio de Referência-PR e os riscos ponderados – Patrimônio de Referência 
Exigido-PRE obedecem à regulamentação em vigor. A relação mínima exigida é dada pelo fator F, de acordo 
com a Resolução nº 4.193, de 1º de março de 2013 e demais normas aplicáveis. A empresa que não tiver 
alcançado os índices exigidos neste item, será considerada inabilitada. 
 
IB = PR X 100 / (PRE / FATOR F) 
Onde: 
IB = Índice de Basiléia 
PR = Patrimônio de Referência 
PRE = Patrimônio de Referência Exigido 
Fator F = 0,08 
c) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não 
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constar do documento e, se a licitante não for sujeita ao regimefalimentar, a certidão mencionada deverá ser 
substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil, ou documento equivalente. 
 
12.6. Declarações: 
12.6.1. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas; 
12.6.2. Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, 
do Art. 7º da Constituição Federal; 
12.6.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
12.6.4. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei; 
 
12.7. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma 
que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) 
dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme 
legislação do órgão expedidor.  
12.7.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições. 
12.8. Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de 
Licitações do Brasil, no sítio eletrônico http://bllcompras.com, em formato digital, os documentos de 
habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo 
de 2 (duas) horas, podendo ser prorrogado, por igual período, nas situações elencadas no § 3º do art. 29, da 
Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
12.9. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º, da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
12.10. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil), no sítio eletrônico http://bllcompras.com, dentro do 
prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitação, 
estipulados acima, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista 
no Art. 156, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.0 DISPOSIÇÕES SOBRE A APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a 
regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei 
Complementar nº 123/2006.  
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os 
licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 
 
14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por 
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meio eletrônico, no endereço licitabarbalha@gmail.com, informando o número deste pregão e o órgão 
interessado ou por meio da plataforma http://bllcompras.com. 
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e 
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail).  
14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela 
plataforma eletrônica aos interessados.  
14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
licitabarbalha@gmail.com, informando o número deste pregão e o órgão interessado ou por meio da 
plataforma http://bllcompras.com.  
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da 
plataforma eletrônica.  
14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.  
14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.  
14.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.  
14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame. 
14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos 
autos do presente processo. 
14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma 
eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do 
certame. 
 
15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma 
http://bllcompras.com. 
15.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, 
que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.  
15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusão 
desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.  
15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.  
15.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da 
plataforma http://bllcompras.com. 
 
16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
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16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  
16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço, 
ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
16.1.5. Fraudar a licitação; 
16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;  
16.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
16.2.1. Advertência;  
16.2.2. Multa; 
16.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 
16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
16.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 
16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3.1., 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 
observado o disposto no art. 71, da Lei nº 14.133, de 2021.  
17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 
processo por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentação escrita.  
17.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 
 
18. DA CONTRATAÇÃO 
18.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura 
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.  
18.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitação. 
18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor.  
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
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18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade licitante. 
18.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 
18.4.1. 
18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 
remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos 
itens acima. 
18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
18.8. As condições contratuais estão definidas no Anexo IV – Minuta do Contrato, parte integrante deste 
edital. 
18.9. Para assinatura do Contrato objeto desta licitação, será exigida da proponente vencedora, a título de 
garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, em uma das modalidades 
previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021, à escolha da licitante vencedora: 
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
b) seguro-garantia;  
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil. 
18.10. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito na 
agência do Banco do Brasil - Agência nº 1024-3, Conta Corrente nº 19.010-1. 
18.11. Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia: 
a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 
b) a apólice deverá indicar o Município de Barbalha, Estado do Ceará, como beneficiário; 
c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Município de Barbalha, Estado 
do Ceará. 
18.12. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 
a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato; 
b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Município de Barbalha, 
Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações; 
c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código 
Civil Brasileiro; 
d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital. 
18.13. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o término da vigência do contrato, 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitação, mediante a certificação de que os serviços 
foram realizados a contento. 
18.14. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização a 
terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez) 
dias, a contar da data em que for notificada pelo Município de Barbalha, Estado do Ceará. 
18.15. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a complementação da 
garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo Município. 
18.16. Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses: 
I - o contratado der causa à rescisão do contrato; 
II - outras hipóteses previstas no edital de licitação. 
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18.17. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada. 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital; 
19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias 
de vencimento.  
19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal; 
19.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-
la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
decisão devidamente fundamentada; 
19.6. É facultada ao (a) pregoeiro (a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório; 
19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação; 
19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) pregoeiro (a), nos termos da legislação pertinente; 
19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório; 
19.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação; 
19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão; 
19.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não 
atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO; 
19.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público; 
19.14. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da 
plataforma eletrônica, na “sala virtual” onde estará acontecendo o certame; 
19.15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma 
de garantir a lisura do certame; 
19.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Barbalha, Estado do Ceará. 
 
20. DOS ANEXOS  
20.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:  
ANEXO I - Termo de Referência  
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços 
ANEXO III - Modelos de Declarações  
ANEXO IV - Minuta do Contrato  
 
Barbalha/CE, 14 de agosto de 2024. 

___________________________________ 
Josueh do Nascimento Ferreira Nogueira 

Ordenador de Despesas 
Secretaria Municipal de Governo 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 02/2024 – SEGOV 
 

1. INTRODUÇÃO 
O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é um documento que norteará as contratações públicas, cujo 

objetivo central é realizar o planejamento com vistas a identificar a real necessidade de contratação, a 
viabilidade técnica e econômica, bem como a adequação ao interesse público, visando identificar as possíveis 
soluções para resolução da demanda contida no “Documento de Oficialização da Demanda”. Os dados do 
presente estudo subsidiarão a elaboração do Termo de Referência e, por conseguinte, o processo de 
contratação. 

Através do processo de planejamento busca-se identificar a necessidade, além das alternativas de 
intervenção governamental e possíveis soluções disponíveis, visando adotar a com maior vantajosidade para 
a Administração, objetivando garantir o emprego dos recursos públicos de forma eficaz e eficiente e, 
consequentemente, a resolução da demanda com qualidade.  

 
2. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A centralização da folha de pagamento dos servidores do Município de Barbalha/CE tem sido gerida 
pelo Banco Santander S.A., cujo contrato concluiu-se em 18 de julho de 2024.  

Esforços para a renovação dessa prestação de serviço por meio de processos licitatórios foram 
realizados. Contudo, três tentativas de licitação resultaram infrutíferas, deixando a administração municipal 
sem um contrato vigente para esse serviço essencial. 

A centralização da folha de pagamento não só facilita a gestão financeira, mas também assegura a 
regularidade e a eficiência no pagamento dos servidores municipais, garantindo a continuidade dos serviços 
públicos sem interrupções. A falta de um contrato ativo com uma instituição financeira pode comprometer a 
operacionalidade da administração municipal, afetando diversos serviços dependentes da regularidade 
desses pagamentos. 

O principal objetivo deste Estudo Técnico Preliminar, é analisar a viabilidade de procedimento 
licitatório para selecionar uma instituição financeira que ofereça as melhores condições de serviço, custo-
benefício e segurança nas transações, garantindo a maior vantajosidade para o município. A seleção por 
meio de licitação pode promover a transparência e a igualdade de oportunidade entre possíveis fornecedores. 

Considerando os fracassos anteriores em certames similares, a realização de um novo processo 
licitatório é justificada pela necessidade de explorar novas possibilidades e condições de mercado que 
possam não ter sido adequadamente alcançadas nos processos anteriores. Além disso, a lei nº 14.133/2021 
estipula que a licitação é o meio preferencial para contratação pública, exceto em casos específicos onde a 
contratação direta é permitida e justificada. 

A continuidade dos serviços públicos e a gestão eficiente dos recursos municipais dependem 
diretamente da regularidade dos pagamentos aos servidores. Portanto, é imprescindível e urgente a 
realização de um procedimento licitatório que assegure a contratação de uma instituição financeira 
competente e economicamente vantajosa para o município de Barbalha/CE. 
 
3. DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
3.1. Não se aplica, pois, o Plano de contratação anual do município de Barbalha se encontra em elaboração. 
 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Processamento da folha de pagamento dos servidores e funcionários ativos e inativos da Administração 
Pública Direta, em caráter de exclusividade; 

 Objetivo: Garantir o processamento eficiente e correto da folha de pagamento de todos os servidores 
e funcionários ativos e inativos da Administração Pública Direta. 

 Requisito: A instituição deverá realizar esse serviço em caráter de exclusividade, assegurando a 
confidencialidade e integridade dos dados. 
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4.2. Concessão de Crédito Consignado aos servidores mencionados na alínea “a” acima, sem exclusividade; 

 Objetivo: Oferecer opções de crédito consignado aos servidores e funcionários mencionados, 
facilitando o acesso a empréstimos descontados diretamente na folha de pagamento. 

 Requisito: A oferta de crédito consignado deve ser realizada sem exclusividade, permitindo que os 
servidores tenham a liberdade de escolher entre diferentes fornecedores de crédito. 
 

4.3. Centralização da arrecadação, respeitadas as disposições legais;  

 Objetivo: Efetuar a centralização e gestão eficiente de todas as receitas municipais, incluindo 
impostos e taxas, respeitando todas as disposições legais pertinentes. 

 Requisito: A instituição financeira deve possuir capacidade técnica e tecnológica para gerenciar a 
arrecadação de forma segura e eficaz, garantindo a máxima transparência e conformidade legal. 

 
4.4. Pagamento a fornecedores em caráter preferencial;  

 Objetivo: Realizar os pagamentos a fornecedores do município de forma ágil e preferencial, 
contribuindo para a manutenção da boa relação com parceiros comerciais e a continuidade dos 
serviços e suprimentos. 

 Requisito: A instituição deverá estabelecer e manter um sistema de pagamento que priorize a 
eficiência e a pontualidade no cumprimento das obrigações financeiras com fornecedores. 

 
4.5. Gestão da Chave PIX, em caráter de exclusividade.  

 Objetivo: Administrar de maneira exclusiva a chave PIX do município, permitindo transações 
instantâneas e seguras, tanto para recebimentos quanto para pagamentos. 

 Requisito: A instituição deve garantir a exclusividade na gestão da chave PIX, oferecendo tecnologia 
de ponta e segurança robusta para todas as transações realizadas por meio deste sistema. 

 
5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DE CONTRATAÇÃO 

A administração do Município de Barbalha/CE necessita contratar uma instituição financeira para gerir 
e processar a folha de pagamento de seus 2.787 servidores da Administração Direta. Este serviço é vital para 
garantir a continuidade e a eficiência da gestão pública, impactando diretamente na operacionalidade dos 
serviços oferecidos à comunidade. 

Foi realizada uma avaliação técnica preliminar que considerou diversos fatores essenciais para 
estabelecer o valor justo e adequado para a contratação deste serviço. Essa avaliação foi baseada em dados 
históricos, projeções de mercado e análises de custo-benefício. 

O processamento da folha de pagamento envolve uma série de cálculos complexos e gestão de 
dados sensíveis, exigindo tecnologia avançada e expertise específica. 

A folha abrange 2.787 servidores, o que demanda uma estrutura robusta e confiável para o 
processamento eficaz e seguro dos pagamentos. 

Considerando a inflação acumulada e a necessidade de atualização monetária, ajustamos o valor 
baseado no índice oficial de inflação. 

Análises de contratos similares realizados por entidades públicas e privadas, garantindo que o valor 
estipulado esteja alinhado com as práticas de mercado. 

Com base nas análises mencionadas, o valor estimado para a contratação dos serviços de 
processamento da folha de pagamento foi fixado em R$ 2.842.740,00 (dois milhões oitocentos e quarenta 
e dois mil setecentos e quarenta reais). Este valor considera a necessidade de uma operação sem 
interrupções e a garantia de um serviço que atenda todos os critérios de segurança, confiabilidade e 
eficiência. 
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A estimativa de valor foi meticulosamente calculada para assegurar que a administração municipal 
possa realizar a contratação mais vantajosa. Esta estimativa permite que o município mantenha sua 
capacidade fiscal enquanto assegura que os servidores recebam seus pagamentos de forma pontual e 
precisa. Este valor também foi projetado para atrair propostas competitivas de instituições financeiras 
qualificadas, incentivando uma licitação saudável e transparente. 

 
 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Conforme dados históricos, o Banco Santander S.A., responsável pela centralização da folha de 

pagamento, administra o processamento de 100% da folha dos 2.787 servidores ativos da Administração 
Direta do Município. No ano de 2018, o valor obtido com a venda da folha de pagamento foi de R$ 
2.509.500,00 (dois milhões quinhentos e nove mil e quinhentos reais). A taxa cotada à época foi de 12,90 por 
CPF cadastrado. 

Para o próximo período contratual, considerando uma adequação ao cenário econômico atual e uma 
aplicação de correção monetária, estimamos que o valor mínimo da folha de pagamento será de R$ 
2.842.740,00 (dois milhões oitocentos e quarenta e dois mil setecentos e quarenta reais). Este valor 
reflete um ajuste necessário para manter a adequação e sustentabilidade dos serviços de gestão da folha de 
pagamento, assegurando a continuidade e eficiência no atendimento às necessidades dos servidores 
municipais. 

É importante que o processo licitatório para a escolha da próxima instituição financeira leve em 
consideração este valor atualizado, garantindo que a proposta selecionada ofereça não apenas conformidade 
com os requisitos técnicos e legais, mas também a melhor vantagem econômica para o município. 

A Administração Pública tem estabelecido e reforçado parcerias fundamentais com bancos para 
facilitar uma variedade de serviços financeiros, incluindo pagamentos, adiantamentos de receitas, 
empréstimos, investimentos, entre outros. Essas colaborações têm aproveitado a infraestrutura operacional 
dessas instituições, essencial para o sucesso das operações governamentais.  

Essas parcerias proporcionam às entidades públicas uma maior facilidade na administração de seus 
compromissos financeiros, enquanto, por outro lado, os bancos não apenas cobraram contrapartidas, como 
juros e taxas, mas também expandiram sua base de clientes e passaram a oferecer produtos adicionais, 
incluindo empréstimos, seguros, títulos de capitalização e ações, além de serviços de pagamento de 
impostos, transferências e gestão de recebíveis. 

Quando se fala em venda da folha de pagamentos são inúmeros os benefícios para as partes 
envolvidas, por exemplo, o empréstimo consignado, uma modalidade de crédito de baixo risco tem sido 
especialmente atraente para as instituições financeiras. Este interesse resulta na compra, por prazo 
determinado, das folhas de pagamento das administrações públicas, processo esse objeto de licitações em 
todo o território brasileiro.  

Atualmente, o Banco Santander S.A. é responsável pela centralização da folha de pagamento dos 
servidores do Município de Barbalha/CE. 

Destacamos e apresentamos uma oportunidade exclusiva para instituições financeiras interessadas 
em expandir suas operações e fortalecer sua presença no mercado de comunidade vibrante e crescente.  

 
O Município de Barbalha, uma cidade histórica com 177 anos de fundação e uma população de 

75.033 habitantes conforme dados do IBGE de 2022, oferece a chance de adquirir o ativo de sua folha de 
pagamentos. 

Com um orçamento anual que cresceu de R$ 395,5 milhões em 2023 para R$ 430 milhões em 2024, 
Barbalha demonstra um ambiente econômico robusto e em expansão. Localizada a 504 km da capital 



 

Prefeitura Municipal de Barbalha 

GOVERNO MUNICIPAL 
CNPJ n° 06.740.278/0001-81 

 

_________________________________________________________________________________________________________     
Av. Domingos S. Miranda, nº 715 - Lot. J. dos Ipês - Alto da Alegria –CEP: 63.180-000 – Barbalha - CE 

Fortaleza, a cidade se posiciona estrategicamente no cenário Cearense, combinando a tranquilidade de uma 
comunidade menor com a acessibilidade às grandes redes de negócios. 

A administração municipal está comprometida em facilitar o estabelecimento da instituição financeira 
vencedora, oferecendo um espaço exclusivo dentro das dependências do órgão público, sem nenhum ônus 
para a instituição escolhida. Este benefício reduz significativamente os custos iniciais e os gastos fixos 
mensais, permitindo que sua proposta seja mais competitiva e lucrativa. 
Benefícios da Aquisição 

 Exclusividade no Serviço: Como gestor exclusivo da folha de pagamento dos 2.787 servidores da 
administração direta, você terá acesso direto a um grupo substancial e estável de clientes para uma 
variedade de produtos financeiros, incluindo empréstimos, seguros e serviços de investimento. 

 Custo Reduzido de Operação: A redução nos custos operacionais decorrente da oferta do espaço 
para funcionamento de uma sala de apoio pelo município aumenta diretamente a rentabilidade da 
operação. 

 Estabilidade e Previsibilidade de Receitas: O contrato oferecerá uma fonte de receita estável e 
previsível, essencial para o planejamento a longo prazo e crescimento sustentável de suas 
operações. 

Dentre as opções disponíveis para solução do problema de necessidade de contratação, fora identificada 
como alternativas a possibilidade a realização de um pregão eletrônico, pregão presencial ou uma 
contratação direta com instituições públicas, cada uma delas com série de vantagens e desvantagens 
associadas. 
Pregão Eletrônico 
Vantagens: 

1. Ampla Competitividade: A modalidade eletrônica permite a participação de uma maior quantidade 
de licitantes de diferentes localidades, aumentando a competitividade e potencialmente levando a 
melhores ofertas. 

2. Transparência: O processo é realizado online e é aberto para acompanhamento público, o que 
aumenta a transparência e reduz a possibilidade de corrupção ou favoritismo. 

3. Redução de Custos: Com a competição mais acirrada e a automação do processo, tende a haver 
uma redução nos custos, tanto para a administração quanto para os participantes. 

4. Eficiência e Rapidez: O pregão eletrônico é geralmente mais rápido do que outras modalidades de 
licitação, ajudando a acelerar o processo de contratação. 

Desvantagens: 
1. Complexidade Tecnológica: Exige infraestrutura tecnológica e habilidade dos participantes para 

lidar com o sistema eletrônico, o que pode ser uma barreira para algumas empresas menores ou 
menos tecnologicamente equipadas. 

 
Pregão Presencial 
Vantagens: 

1. Interatividade Imediata: A interação direta entre os participantes e o pregoeiro pode facilitar a 
resolução de dúvidas e problemas durante o processo de licitação, proporcionando uma comunicação 
mais clara e direta. 

2. Transparência: A realização do processo em um ambiente público e aberto aumenta a 
transparência, permitindo que todos os presentes acompanhem o desenvolvimento da licitação em 
tempo real. 
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3. Dinamismo: O formato presencial pode tornar o processo mais dinâmico e ágil, com a tomada de 
decisões e negociações acontecendo instantaneamente. 

4. Facilidade de Participação para Locais: Empresas locais ou menores que não têm capacidade 
tecnológica ou experiência para participar de pregões eletrônicos podem se beneficiar mais do 
formato presencial. 

Desvantagens: 
1. Limitação Geográfica: A necessidade de presença física pode limitar a participação de empresas de 

outras regiões, reduzindo a competitividade e potencialmente elevando os custos de aquisição devido 
à menor concorrência. 

2. Custos Logísticos: Os custos com deslocamento, hospedagem e tempo gasto pelos participantes 
para estar presentes fisicamente podem ser significativos, especialmente para empresas de fora do 
local da licitação. 

3. Menor Eficiência Temporal: Apesar de dinâmico, o pregão presencial pode ser mais demorado em 
comparação ao eletrônico, considerando o tempo necessário para a organização e realização física 
da sessão. 

4. Vulnerabilidade a Pressões Externas: A presença física pode expor os participantes a pressões ou 
influências externas durante o processo de licitação. 

 
Contratação Direta com Instituições Públicas 
Vantagens: 

1. Simplificação do Processo: Evita a complexidade e o tempo associados com a realização de 
licitações, permitindo uma contratação mais direta e rápida. 

2. Relacionamento Intergovernamental: Pode fortalecer as relações entre entidades governamentais 
e garantir maior alinhamento com políticas públicas. 

 
3. Confiabilidade: Contratar uma instituição pública pode oferecer maior segurança em termos de 

continuidade e confiabilidade dos serviços. 
Desvantagens: 

1. Menor Competitividade: A falta de um processo competitivo pode resultar em menos vantagens 
econômicas para a administração, já que não há disputa que possa baixar os preços ou melhorar as 
condições oferecidas. 

2. Questões de Monopólio: Dependendo do mercado, a contratação direta pode reforçar monopólios 
ou oligopólios, reduzindo a inovação e possivelmente aumentando os custos a longo prazo. 

3. Flexibilidade Reduzida: Pode haver menos flexibilidade em negociar termos que seriam mais 
facilmente ajustados em um ambiente competitivo. 
 
Ao concluir a análise das modalidades de licitação para a contratação de serviços essenciais pelo 

Município de Barbalha/CE, a escolha do pregão eletrônico demonstra ser a opção mais estratégica e 
benéfica. Comparado ao pregão presencial e à contratação direta, o pregão eletrônico se destaca por suas 
várias vantagens inerentes que alinham com as necessidades e objetivos municipais de eficiência, 
transparência e economicidade. 

O pregão eletrônico maximiza a competitividade ao permitir a participação de um número maior de 
licitantes de diversas localidades, aumentando assim as chances de obter propostas mais vantajosas e 
reduzindo os custos pela intensa competição. Este formato também promove uma maior transparência e 
minimiza os riscos de corrupção, pois todo o processo é registrado e pode ser monitorado em tempo real por 
qualquer interessado, garantindo uma maior integridade e conformidade com a legislação vigente. 
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Ademais, o pregão eletrônico proporciona uma redução significativa nos custos operacionais tanto 
para os licitantes quanto para a administração pública, eliminando a necessidade de deslocamentos e outros 
gastos logísticos associados às sessões presenciais. A eficiência do processo é outro ponto crucial, com a 
realização das licitações em um tempo substancialmente menor, o que permite uma resposta mais rápida às 
necessidades do município. 

Em contraste, o pregão presencial, embora permita interações diretas e imediatas, limita a 
participação a empresas que possam fisicamente comparecer ao evento, reduzindo o alcance e potencial 
competitivo do processo. Por outro lado, a contratação direta, apesar de sua rapidez e simplicidade, não 
oferece o mesmo nível de competição e pode resultar em acordos menos vantajosos, sem a garantia de obter 
o melhor preço ou serviço disponível no mercado. 

Portanto, diante dos benefícios apresentados e dos desafios enfrentados pelas outras modalidades, o 
pregão eletrônico surge como a escolha mais acertada para garantir uma gestão eficiente e econômica dos 
recursos municipais, alinhada às práticas de boa governança e ao compromisso com a transparência e a 
legalidade. Este método não só atende às exigências legais e operacionais do município, mas também 
assegura a obtenção de condições mais favoráveis na contratação de serviços essenciais, refletindo uma 
administração pública moderna e responsável. 

 
 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
A Administração do Município de Barbalha/CE estabeleceu a oferta mínima para a contratação dos 

serviços de processamento da folha de pagamento dos servidores municipais. Esta oferta foi cuidadosamente 
calculada para garantir que o contrato ofereça valor justo e sustentabilidade financeira ao longo de sua 
vigência. 
Metodologia de Cálculo 
Para determinar o valor da oferta mínima admitida, foi empregada a seguinte fórmula matemática: 
OM = NS × VPS × MVC 
onde: 

 OM representa a Oferta Mínima. 

 NS é o Número total de Servidores, que atualmente totaliza 2.787. 

 VPS é o Valor unitário Por Servidor. 

 MVC representa os Meses de Vigência do Contrato, que para este contrato é de 60 meses. 

O valor unitário por servidor (VPS) foi estabelecido em R$ 17,00 (dezessete reais). Este valor reflete um 
ajuste de 31,78% sobre a taxa licitada anteriormente, adequando-se à inflação e às mudanças econômicas 
recentes que impactaram o custo dos serviços financeiros. Utilizando esta taxa ajustada, a oferta mínima foi 
calculada da seguinte maneira: 
OM = 2.787 servidores × R$ 17,00 por servidor × 60 meses  
OM = R$ 2.842.740,00 

A escolha de R$ 17,00 (dezessete reais) como valor unitário por servidor considerou uma série de 
fatores econômicos, incluindo a necessidade de manter a competitividade e atratividade do contrato, 
enquanto assegura que o município cubra adequadamente seus custos operacionais e administrativos 
associados ao serviço. A vigência de 60 meses proporciona uma estabilidade contratual que beneficia tanto a 
administração quanto a instituição financeira, permitindo um planejamento financeiro de longo prazo mais 
eficaz e a manutenção de um serviço de qualidade aos servidores municipais. 

A formulação desta oferta mínima visa assegurar uma parceria vantajosa e sustentável para ambas 
as partes, refletindo um compromisso com a gestão fiscal responsável e a eficiência na administração dos 
recursos públicos. Este valor não apenas cobre o custo dos serviços prestados, mas também representa um 
investimento na continuidade e eficácia da gestão pública municipal. 
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8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Visando a geração de receitas extraorçamentárias, diversas esferas governamentais, incluindo a 

União, Estados e Municípios, têm promovido licitações para alienar o ativo da folha de pagamento, 
categorizado como um ativo especial intangível conforme definido pelo TCU no Acórdão 1940/2015. O 
Município de Barbalha/CE compartilha desse objetivo e conduziu um Estudo Técnico Preliminar para avaliar 
adequadamente seu ativo. 

Este estudo é fundamental para estabelecer o melhor valor a ser negociado com uma entidade 
financeira. A entidade escolhida terá o direito de administrar a folha de pagamento dos servidores ativos da 
administração direta do Executivo Municipal por um período de cinco anos. É imperativo que tal instituição 
seja credenciada pelo Banco Central do Brasil e satisfaça todos os critérios de qualificação necessários, 
incluindo os financeiros. 

A Lei 14.133/2021 sugere que a seleção de tais serviços, que são contínuos e comuns, deve ser 
realizada através de licitação, especificamente por meio de pregão, preferencialmente na forma eletrônica, 
para maximizar a eficiência e transparência do processo. 

Recomenda-se que o pregão seja realizado eletronicamente devido às vantagens apresentadas em 
termos de alcance e eficiência do processo. Essa modalidade facilita a participação de um maior número de 
licitantes e proporciona maior transparência e agilidade. 

Em suma, o município de Barbalha/CE está comprometido em adotar uma abordagem que não só 
maximize as receitas por meio da venda do ativo da folha de pagamento, mas também garanta que a 
prestação deste serviço crítico seja eficaz, segura e conforme as melhores práticas e requisitos legais. 

 
9. JUSTIFIVATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A Administração do Município de Barbalha/CE considerou cuidadosamente as disposições da Lei 
14.133/2021, em particular o artigo 47, inciso II, que trata do parcelamento do objeto da contratação. Após 
uma análise detalhada, concluiu-se que o parcelamento não é aplicável ao caso da contratação dos serviços 
de processamento da folha de pagamento dos servidores ativos da administração direta do Poder Executivo 
municipal. 

O serviço de processamento da folha de pagamento é contínuo e integrado, envolvendo a gestão de 
dados sensíveis e a necessidade de uma execução sem interrupções. Devido à sua natureza, não comporta 
parcelamento, uma vez que a divisão desse serviço prejudicaria a uniformidade e a eficiência do processo, 
além de introduzir riscos significativos à segurança dos dados dos servidores. 

 Tecnicamente, o parcelamento do processamento da folha de pagamento não é viável, pois 
comprometeria a integridade e a confiabilidade do sistema. A gestão fragmentada da folha de pagamentos 
poderia levar a erros de cálculo, atrasos nos pagamentos e dificuldades na coordenação entre diferentes 
fornecedores, caso fosse dividida entre várias empresas. 

Do ponto de vista econômico, o parcelamento também não se mostra vantajoso. A consolidação dos 
serviços em um único contrato aumenta a economia de escala, reduzindo o custo geral do serviço. Contratos 
fragmentados implicariam em custos administrativos e operacionais adicionais, além de aumentar a 
complexidade da supervisão e do gerenciamento do contrato. 

 A melhor abordagem para a Administração é, portanto, receber uma oferta global, na qual a licitante 
vencedora do pregão, ou o banco público com o qual for negociado diretamente conforme mencionado 
anteriormente, pagará em parcela única o valor da maior oferta. Este método assegura que a Administração 
receba o valor total acordado de maneira eficiente e sem complicações adicionais que o parcelamento 
poderia implicar. 

Dado que o princípio do parcelamento, previsto na Lei nº 14.133/2021, não se aplica à natureza do 
serviço de processamento dos pagamentos da folha de salários, a Administração justifica sua decisão de 
optar por uma oferta global. Esta decisão garante não apenas a eficácia na execução do serviço, mas 
também a melhor vantagem econômica e operacional para o município. 
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10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO  

Nomeação do Pregoeiro e da Comissão de Contratação: Indicar um pregoeiro e formar uma Equipe de 
Apoio responsável pela organização e condução do processo licitatório. 
Elaboração e Publicação do Edital: Preparar e publicar o edital de licitação, junto com o termo de referência 
e seus anexos, nos meios oficiais, incluindo o Diário Oficial do Município e o Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 
Divulgação do Certame: Ampliar a divulgação da licitação entre todas as instituições bancárias qualificadas 
para aumentar a competitividade e assegurar a participação ampla. 
Formação da Comissão de Fiscalização do Contrato: Designar uma comissão específica para 
supervisionar a execução do contrato, garantindo que os termos acordados sejam cumpridos. 
Gestão e Execução do Certame: Garantir que o processo licitatório seja realizado de forma eficiente e 
transparente, alcançando o objetivo de obter a oferta mais vantajosa para a administração. 
Homologação e Publicação dos Resultados: Publicar os resultados do certame no Diário Oficial e no 
PNCP, formalizando a escolha da instituição financeira. 
Assinatura do Contrato: Formalizar o acordo com a instituição financeira que apresentou a melhor proposta, 
seja por meio de licitação ou negociação direta. 
Publicação do Extrato do Contrato: Divulgar o extrato do contrato celebrado no Diário Oficial e no PNCP 
para conhecimento público. 
Supervisão do Início dos Serviços: Monitorar a instalação e adequação do local de atendimento da 
instituição financeira, garantindo que todas as condições do contrato estejam sendo cumpridas. 
Comunicação com os Servidores: Informar todos os servidores sobre o início das operações da nova 
instituição financeira, providenciando orientações detalhadas sobre procedimentos necessários, como 
preenchimento de formulários e instalação de aplicativos. 
Definição de Procedimentos de Fiscalização Contínua: Estabelecer métodos e frequência para a 
fiscalização contínua da prestação dos serviços, assegurando sua qualidade e conformidade. 
Monitoramento do Pagamento da Oferta: Acompanhar a realização do pagamento da oferta vencedora, 
conforme estipulado no contrato, para garantir que não haja atrasos. 
Aplicação de Penalidades Contratuais: Estar preparado para aplicar as penalidades previstas em contrato 
em caso de não cumprimento dos prazos ou condições estabelecidas. 
Avaliação da Qualidade dos Serviços Prestados: Implementar métodos de avaliação para assegurar que a 
instituição financeira mantenha o nível de serviço exigido durante toda a vigência do contrato. 
Elaboração de Relatórios Periódicos: Desenvolver um sistema para a elaboração de relatórios periódicos 
que documentem o desempenho da instituição financeira e a satisfação dos servidores com os serviços 
prestados. 
Essas providências visam reforçar a gestão e fiscalização do contrato, garantindo que todos os aspectos do 
serviço sejam monitorados e que a administração pública mantenha um controle efetivo sobre a qualidade e 
eficácia da gestão da folha de pagamentos. 
 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDETES 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 
execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a contratação dos já citados serviços, 
podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 

Os serviços que se pretende contratar, portanto, são autônomos e prescindem de contratações 
correlatas ou interdependentes. 

Portanto, não existe nenhuma contratação adicional ou interdependente associada, pois o propósito 
da licitação é gerar receitas para o tesouro municipal. O pagamento do valor mais alto ofertado será realizado 
em uma única parcela pelo vencedor do processo licitatório. Adicionalmente, os serviços serão fornecidos de 
maneira contínua e consistente ao longo de um período de cinco anos, com possibilidade de prorrogação, 
conforme estabelecido no artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 
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12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
No tocante aos resultados pretendidos da contratação da instituição financeira para processamento 

da folha de pagamento dos servidores da administração direta do poder executivo municipal de Barbalha/CE, 
temos o seguinte: 
Maximização da Receita Extraorçamentária 

 Objetivo: Arrecadar receitas adicionais para o município por meio da venda do ativo especial 
intangível, que é a folha de pagamento dos servidores, conforme classificado pelo TCU no Acórdão 
1940/2015. 

 Resultado Esperado: Aumento do ingresso de recursos financeiros que podem ser reinvestidos em 
projetos de desenvolvimento municipal e melhoria de serviços públicos, sem onerar o orçamento 
regular do município. 

Avaliação e Valoração Econômica do Ativo 
 Objetivo: Realizar uma avaliação técnica e econômica precisa do valor da folha de pagamento para 

garantir a maximização do valor de venda. 
 Resultado Esperado: Estabelecimento de um preço justo e vantajoso de no mínimo R$ 2.842.740,00 

(dois milhões e oitocentos e quarenta e dois mil setecentos e quarenta reais), para a 
contratação dos serviços, refletindo uma análise custo-benefício favorável que atrai instituições 
financeiras competentes para a licitação ou negociação direta. 

Seleção da Instituição Financeira Adequada 
 Objetivo: Selecionar uma instituição financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil que atenda 

todos os requisitos de qualificação técnica e habilitação econômico-financeira. 
 Resultado Esperado: Contratação de uma instituição financeira que garanta a execução eficiente e 

segura do processamento da folha de pagamento, proporcionando estabilidade e confiabilidade no 
serviço oferecido aos servidores municipais. 

Adoção do Procedimento Licitatório Apropriado 
 Objetivo: Seguir a legislação vigente, especificamente a Lei 14.133/2021, optando pela modalidade 

pregão, preferencialmente eletrônica, para garantir transparência e competitividade no processo. 
 Resultado Esperado: Realização de um processo licitatório justo, transparente e eficiente que 

assegure a obtenção da melhor oferta disponível no mercado, maximizando assim o benefício para o 
município. 

 
13. IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS 

A contratação pretendida para o serviço de processamento da folha de pagamento dos servidores 
municipais não implica impactos ambientais significativos. Esta atividade, estritamente administrativa e 
financeira, não envolve operações que afetem o meio ambiente, como emissões, desmatamento ou 
alterações ao uso do solo. Ademais, as operações relacionadas serão conduzidas inteiramente em ambientes 
controlados, utilizando infraestrutura existente, sem necessidade de novas construções ou adaptações que 
poderiam impactar o meio ambiente. Assim, confirmamos que a execução do contrato decorrente da futura 
licitação está alinhada com práticas sustentáveis e não contribui negativamente para o meio ambiente local 
ou global. 
 
14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

A administração do Município de Barbalha/CE requer um serviço especializado para o processamento 
eficiente e confiável da folha de pagamento dos seus servidores. Este serviço é fundamental para garantir a 
pontualidade e a exatidão dos pagamentos aos servidores da administração direta, que são essenciais para a 
manutenção da moral e da produtividade do corpo funcional municipal. 
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A contratação de uma instituição financeira qualificada para gerenciar a folha de pagamento 
centraliza as operações de pagamento sob uma gestão especializada, o que reduz erros, melhora a 
segurança dos dados e aumenta a eficiência operacional. Isso libera recursos internos que atualmente se 
dedicam a essa função para serem realocados para outras áreas críticas da gestão municipal. 

Instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central do Brasil apresentam altos padrões de 
segurança e estão em conformidade com todas as regulamentações relevantes. Isso assegura que o 
processamento da folha de pagamento esteja em conformidade com as normas de segurança de dados, 
minimizando riscos legais e de privacidade para o município e seus servidores. 

A contratação de uma instituição financeira para um período de cinco anos, com a possibilidade de 
prorrogação, oferece estabilidade e previsibilidade no gerenciamento dos recursos humanos. Isso permite um 
planejamento financeiro mais eficaz e a garantia de que os recursos estarão disponíveis para atender às 
necessidades futuras da administração. 

A escolha de realizar a contratação via procedimento licitatório, conforme estipulado pela Lei nº 
14.133/2021, reforça a transparência e a integridade do processo de contratação. O método escolhido para a 
licitação (pregão eletrônico) é considerado o mais adequado para alcançar a melhor oferta e assegurar a 
competitividade e a justiça do processo 

A contratação do serviço de processamento da folha de pagamento dos servidores municipais 
também representa uma oportunidade estratégica para o Município de Barbalha/CE gerar receitas 
extraorçamentárias significativas. Ao vender o direito de gerenciar a folha de pagamento a uma instituição 
financeira qualificada, o município não só assegura a eficiência e segurança desse serviço essencial, mas 
também capitaliza sobre este ativo intangível. A receita obtida através desta venda, que é realizada como um 
pagamento único pela maior oferta recebida, proporciona uma fonte de financiamento adicional que pode ser 
reinvestida em projetos de desenvolvimento local e melhorias de infraestrutura sem impactar o orçamento 
regular. Esta estratégia alinha-se com práticas administrativas modernas de maximização de ativos 
municipais e otimização de recursos, trazendo benefícios financeiros diretos para a comunidade sem onerar 
os contribuintes. 

Considerando as informações do presente ETP e o fato de tratar-se de serviço necessário para 
manutenção atividades finalísticas do município de Barbalha entende-se que a presente contratação se 
configura tecnicamente VIÁVEL. 

 
Barbalha/CE, 02 de agosto de 2024. 

 
 
 

___________________________________ 
Josueh do Nascimento Ferreira Nogueira 

Ordenador de Despesas 
Secretaria Municipal de Governo 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO  
1.1. Contratação de Instituição Financeira Pública ou Privada, regularmente em atividade, conforme legislação 
específica, para Prestação de Serviços de: (a)  processamento dos pagamentos originados da Folha de 
Salários dos Servidores Ativos Efetivos, Contratados, Comissionados, inativos, aposentados e pensionistas 
da administração direta e indireta do Poder Executivo do Município, conforme Termo de Referência, em 
caráter de exclusividade; (b) concessão de Crédito Consignado aos servidores mencionados na alínea “a” 
acima, sem exclusividade. (c) Centralização da arrecadação, respeitados os dispositivos legais; (d) 
Pagamento de Fornecedores, em caráter preferencial; (e) Gestão da Chave PIX, em caráter de Exclusividade. 
1.1.1. Incluso no escopo do contrato, a gestão da chave PIX do CNPJ n° 06.740.278/0001-81 será exclusiva, 
abrangendo o uso do PIX para todos os pagamentos necessários e a criação de QR Codes para inclusão nos 
Documentos de Arrecadação Municipal (DAM).  
1.2. O serviço exclusivo de processamento da folha de pagamento, conforme descrito, incluirá todos os 
servidores atuais e aqueles que forem admitidos ao longo do período de vigência do contrato, além de incluir 
a administração da chave PIX. 
1.3. A instituição financeira que ganhar a licitação estará autorizada a fornecer crédito consignado aos 
servidores da administração direta e indireta, sem exclusividade, garantindo a disponibilidade de opções de 
empréstimo. 
 
2. JUSTIFICATIVA  
2.1. Este Termo de Referência é derivado do Estudo Técnico Preliminar conduzido pelo responsável técnico 
da Secretaria Municipal de Governo. O objetivo principal é avaliar e definir o preço dos ativos associados à 
folha de pagamento e outros serviços bancários relevantes. Esta avaliação tem o propósito de maximizar a 
receita obtida através da gestão eficiente do processamento dos pagamentos das folhas de salário de 
servidores ativos, inativos, pensionistas e de outros serviços bancários inclusos no escopo da licitação. 
2.2. A necessidade de uma nova contratação surgiu após o término do contrato com o Banco Santander S.A 
e baseia-se em análises legais, jurisprudenciais e no Estudo Técnico Preliminar.  
2.3. Considerando a natureza contínua dos serviços, a Administração busca engajar uma instituição 
financeira, pública ou privada, que esteja autorizada pelo Banco Central do Brasil para um contrato inicial de 
60 meses, com a possibilidade de prorrogação por um período adicional, conforme permite o art. 107 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. Os serviços a serem contratados incluem: (a) processamento dos pagamentos 
originados da Folha de Salários dos Servidores Ativos Efetivos, Contratados, Comissionados, inativos, 
aposentados e pensionistas da administração direta e indireta do Poder Executivo do Município, conforme 
Termo de Referência, em caráter de exclusividade; (b) concessão de Crédito Consignado aos servidores 
mencionados na alínea “a” acima, sem exclusividade; (c) Centralização da arrecadação, respeitados os 
dispositivos legais; (d) Pagamento de Fornecedores, em caráter preferencial; (e) Gestão da Chave PIX, em 
caráter de Exclusividade. 
2.4. A gestão da folha de pagamento, conforme estipulado no artigo 2º, inciso III, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, movimenta um volume significativo de recursos, sublinhando a importância de um processamento 
eficaz e preciso que assegure os pagamentos e créditos nas contas dos servidores. Isso envolve servidores 
efetivos, contratados, comissionados, aposentados e pensionistas tanto da administração direta quanto 
indireta. 
2.5. Em alinhamento com os princípios constitucionais que dirigem a Administração Pública e em 
conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), a Prefeitura 
de Barbalha/CE propõe realizar um processo licitatório que será conduzido conforme os termos estabelecidos 
no Edital e neste Termo de Referência, incluindo seus respectivos anexos. 
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3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
3.1. Só poderão participar deste certame instituições financeiras públicas e privadas legalmente autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil, na forma da legislação vigente aplicável. 
3.2. Vigência contratual e Início da Prestação dos Serviços 
3.2.1. O prazo de vigência do Contrato Administrativo é de 60 (sessenta) meses, com eficácia após a 
publicação do seu extrato na imprensa oficial e no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP, conforme 
determina o art. 174 da Nova Lei de Licitações e Contratos. 
3.2.2. O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura, e o início da prestação dos serviços se 
dará imediatamente. 
3.2.3. O contrato poderá ser prorrogado por igual período, conforme disposto no art. 107 da Lei 14.133/2021. 
 
3.3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar – ETP, Nº 02/2024 – SEGOV, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DO VALOR OFERTADO NA LICITAÇÃO  
4.1. O valor mínimo da proposta a ser ofertado na licitação, baseado no ETP, conforme definição da 
Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, será de R$ 2.842.740,00 (dois milhões oitocentos e quarenta e dois 
mil setecentos e quarenta reais) considerando o quantitativo integral de servidores ativos e Inativos da 
Administração direta e indireta do Poder Executivo do Município. 
4.1.1. No julgamento das propostas, atendidas as condições prescritas no Edital, levar-se-á em conta: 
4.1.1.1. O maior lance ou oferta. 
4.2. O pagamento do valor homologado na licitação, deverá ser efetuado no prazo máximo de 08 (oito) dias 
úteis contados a partir da data da assinatura do Contrato Administrativo, em parcela única, em conta indicada 
e de titularidade da Prefeitura Municipal, mantida em banco público. 
4.3. Os créditos a serem lançados, nas contas correntes dos servidores da Prefeitura e demais órgãos da 
Administração, nos termos deste Edital serão os valores líquidos das folhas de pagamento mensal, 13° 
salário, férias e demais créditos originários da relação de emprego entre o servidor, a Prefeitura e os demais 
órgãos da Administração. 
4.4. A Prefeitura enviará a relação nominal dos servidores, contendo os dados desejados pelo permissionário, 
com antecedência de 02 (dois) dias úteis, da data do crédito. 
4.5. A Prefeitura determinará a data dos créditos, disponibilizando os recursos financeiros, com antecedência 
de 02 (dois) dias corridos. 
4.6. Em caso de atraso no pagamento previsto no Item 5.2 da Minuta do Contrato, a instituição financeira 
deverá pagar à Prefeitura Municipal, multa de 2% (dois por cento) calculada sobre o valor total da proposta, 
acrescida de atualização monetária, e juros de mora. 
 
5. CONDIÇÕES PARA IMPLANTAÇÃO DO PAB (POSTO ATENDIMENTO BANCÁRIO) E 
AUTOATENDIMENTO 
5.1. A Instituição Financeira vencedora, caso não disponha de agência, deverá instalar um PAB (Posto de 
Atendimento Bancário) e Autoatendimento na sede do Município de Barbalha/CE. 
5.2. A Instituição Financeira deverá manter funcionários suficientes para atender e estrutura necessária à 
demanda, os quais não terão qualquer vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Barbalha/CE. 
5.3. Toda a estrutura do PAB (Posto de Atendimento Bancário) ou agência bancária ocorrerá por conta da 
Instituição Financeira contratada, que disporá de até 90 (noventa) dias, se for o caso, para abertura, reforma 
ou adaptações necessárias para o cumprimento do objeto desta licitação, na qual deverá ter uma área não 
inferior a 25m² (vinte e cinco) metros quadrados. 
5.4. Constatada qualquer irregularidade na execução das estruturas, a Instituição Financeira contratada se 
obriga a saná-la imediatamente, inclusive disponibilização de sanitários e cadeiras de espera. 
5.5. A administração se compromete a disponibilizar uma sala em suas dependências para funcionamento de 
um Posto de Atendimento Bancário – PAB, pelo período de até 90 (noventa) dias, prazo limite para que a 
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6. DA DISTRIBUIÇÃO DE SERVIDORES POR FAIXA SALARIAL E 
SERVIÇOS  
 

6.2. A tabela descreve a distribuição
diferentes grupos: Ativos Concursados, Ativos Comissionados, Ativos Contratados, Aposentados, 
Pensionistas e Outros. A seguir, segue um detalhamento por faixas salariais:
6.2.1. Até R$ 1.000,00: Há 84 servidores nessa faixa, com 6 concursados, 6 comissionados, 53 contratados, 
3 aposentados, 12 pensionistas e 4 de outras categorias.
6.2.2. De R$ 1.000,01 a R$ 2.000,00
concursados, 139 comissionados, 400 contratados, 4 aposentados, 5 pensionistas e 61 de outras categorias.
6.2.3. De R$ 2.000,01 a R$ 3.000,00
comissionados, 134 contratados, 1 pensionista e 2 de outras
6.2.4. De R$ 3.000,01 a R$ 4.000,00
comissionados, 18 contratados, 2 aposentados e 6 de outras categorias.
6.2.5. De R$ 4.000,01 a R$ 5.000,00
comissionados, 13 contratados, 1 pensionista e 6 de outras categorias.
6.2.6. De R$ 5.000,01 a R$ 6.000,00
6.2.7. De R$ 6.000,01 a R$ 7.000,00
6.2.8. De R$ 7.000,01 a R$ 8.000,00
6.2.9. De R$ 8.000,01 a R$ 9.000,00
outras categorias. 
6.2.10. De R$ 9.000,01 a R$ 10.000,00
6.2.11. De R$ 10.000,01 a R$ 15.000,00
outras categorias. 
6.2.12. Acima de R$ 15.000,01: A menor faixa, com apenas 7 
categorias. 
6.3. No total, o município possui 2.787 servidores, distribuídos majoritariamente entre ativos concursados 
(60,67%), seguidos por ativos contratados (22,75%) e comissionados (12,24%). Aposentados, p
outros somam um menor percentual, demonstrando a estrutura predominante de servidores ativos 
concursados na administração municipal.
6.4. Os números acima poderão sofrer uma variação para mais ou para menos, de
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Instituição Financeira vencedora, caso não disponha de agência, instale um PAB (Posto de Atendimento 
Bancário) e Autoatendimento na sede do Município de Barbalha/CE. 

DA DISTRIBUIÇÃO DE SERVIDORES POR FAIXA SALARIAL E CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE 

A tabela descreve a distribuição salarial dos servidores do município de Barbalha/CE, categorizados por 
diferentes grupos: Ativos Concursados, Ativos Comissionados, Ativos Contratados, Aposentados, 
Pensionistas e Outros. A seguir, segue um detalhamento por faixas salariais: 

: Há 84 servidores nessa faixa, com 6 concursados, 6 comissionados, 53 contratados, 
3 aposentados, 12 pensionistas e 4 de outras categorias. 

2.000,00: Esta é a faixa com mais servidores, totalizando 1.080. São 471 
sados, 139 comissionados, 400 contratados, 4 aposentados, 5 pensionistas e 61 de outras categorias.

3.000,00: Composta por 687 servidores, incluindo 360 concursados, 190 
comissionados, 134 contratados, 1 pensionista e 2 de outras categorias. 

4.000,00: Esta faixa salarial inclui 266 servidores, sendo 238 concursados, 2 
comissionados, 18 contratados, 2 aposentados e 6 de outras categorias. 

5.000,00: Conta com 159 servidores, incluindo 136 concursados, 3 
comissionados, 13 contratados, 1 pensionista e 6 de outras categorias. 

6.000,00: Todos os 116 servidores nesta faixa são concursados.
7.000,00: Totalizam 70 servidores, todos concursados. 
8.000,00: Tem 77 servidores, com 69 concursados e 8 de outras categorias.

9.000,00: Abrange 91 servidores, com 74 concursados, 16 contratados e 1 de 

10.000,00: Composta por 72 servidores, todos concursados.
15.000,00: Inclui 78 servidores, sendo 73 concursados, 1 comissionado e 4 de 

: A menor faixa, com apenas 7 servidores, sendo 6 concursados e 1 de outras 

No total, o município possui 2.787 servidores, distribuídos majoritariamente entre ativos concursados 
(60,67%), seguidos por ativos contratados (22,75%) e comissionados (12,24%). Aposentados, p
outros somam um menor percentual, demonstrando a estrutura predominante de servidores ativos 
concursados na administração municipal. 

Os números acima poderão sofrer uma variação para mais ou para menos, de 
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salarial dos servidores do município de Barbalha/CE, categorizados por 

diferentes grupos: Ativos Concursados, Ativos Comissionados, Ativos Contratados, Aposentados, 

: Há 84 servidores nessa faixa, com 6 concursados, 6 comissionados, 53 contratados, 

: Esta é a faixa com mais servidores, totalizando 1.080. São 471 
sados, 139 comissionados, 400 contratados, 4 aposentados, 5 pensionistas e 61 de outras categorias. 

: Composta por 687 servidores, incluindo 360 concursados, 190 

: Esta faixa salarial inclui 266 servidores, sendo 238 concursados, 2 

uindo 136 concursados, 3 

: Todos os 116 servidores nesta faixa são concursados. 

: Tem 77 servidores, com 69 concursados e 8 de outras categorias. 
: Abrange 91 servidores, com 74 concursados, 16 contratados e 1 de 

: Composta por 72 servidores, todos concursados. 
: Inclui 78 servidores, sendo 73 concursados, 1 comissionado e 4 de 

servidores, sendo 6 concursados e 1 de outras 

No total, o município possui 2.787 servidores, distribuídos majoritariamente entre ativos concursados 
(60,67%), seguidos por ativos contratados (22,75%) e comissionados (12,24%). Aposentados, pensionistas e 
outros somam um menor percentual, demonstrando a estrutura predominante de servidores ativos 

 até 10% (dez por cento) 
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no ato da licitação, do total pago pela Prefeitura referente à folha de pagamento dos servidores (efetivos, 
comissionados e prestadores). 
6.5. Os créditos a serem lançados, nas contas correntes dos servidores da Prefeitura e demais órgãos da 
Administração, nestes termos serão os valores líquidos das folhas de pagamento mensal, 13° salário, férias e 
demais créditos originários da relação de emprego entre o servidor, a Prefeitura e os demais órgãos da 
Administração. 
6.6. A Prefeitura enviará a relação nominal dos servidores, contendo os dados desejados pelo permissionário, 
com antecedência de 02 (dois) dias úteis, da data do crédito. 
6.7. A Prefeitura determinará a data dos créditos, disponibilizando os recursos financeiros, com antecedência 
de 02 (dois) dias corrido. 
6.8. Para os servidores que recebem sua remuneração em conta exclusivamente salário, não será cobrado 
tarifa dos serviços. 
6.9. A Instituição Financeira contratada deverá ter sistema informatizado compatível com o do Município de 
Barbalha/CE para que todas as operações sejam processadas por meio eletrônico e on-line (modelo 
FEBRABAN). Todas as despesas de adaptação, se necessárias, ocorrerão por conta da mesma. 
6.10. A Instituição Financeira deve sempre apoiar inovações de produtos e serviços oferecidos aos servidores 
municipais e manter uma assessoria especializada em análises confiáveis de seus investimentos e taxas de 
retorno competitivas de mercado. 
6.11. De maneira específica a Instituição Financeira deverá oferecer aos servidores municipais que recebem 
até um salário mínimo, uma cesta de serviços compreendendo, no mínimo, os seguintes produtos/serviços, 
cuja tarifa mensal não poderá exceder a R$ 15,00 (quinze reais). 
a) Abertura de Conta-Corrente;  
b) Manutenção da Conta Corrente;  
c) Talão de Cheque Mensal - 20 (vinte) folhas;  
d) 01 (um) extrato mensal;  
e) 01 (um) extrato semanal emitido em Terminal Eletrônico;  
f) Renovação de Cadastro e limite de Cheque Especial;  
g) Fornecimento e Manutenção de Cartão de Débito;  
h) 10 (dez) Saques no Autoatendimento e,  
i) 20 (vinte) pagamentos diversos (Caixas/ Autoatendimento). 
 
7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1. A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a) 
ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção 
das medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual. 
7.2. A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente designado 
pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou 
assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido na Lei Federal n° 14.133/21. 
7.2.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos. 
7.3. Fica designado o(a) servidor(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF sob o nº xxx.xxx.xxx-xx, 
especialmente, para este fim conforme Portaria nº xx.xx.xxx/xxxx de xx de xxxxxxxx de xxxx, para a 
fiscalização do referido Contrato. 
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
8.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, serão aplicadas as seguintes sanções 
à CONTRATADA, pela inexecução total ou parcial dos serviços objeto deste Contrato Administrativo: 
a) advertência; 
b) multa;  
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c) impedimento de licitar e contratar;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
8.2. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 
para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
8.3. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 
a) Multa 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da prestação de serviços, até 
o máximo de 10 (dez) dias; 
b) No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério exclusivo da 
CONTRATANTE, a rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a pena de multa de 20% 
(vinte por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos; 
c) Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor da parcela 
inexecutada, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos; 
d) Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, além da 
possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo máximo de 03 (três) anos; 
e) Multa de 30% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste decorrente de culpa da 
CONTRATADA. 
8.4. A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas no Item 8.1, independentemente 
da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de serviço imposto à Administração. 
8.5. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
Notificação, em conta bancária a ser indicada e de titularidade da Administração,mantida em banco público. 
8.6. O valor da multa poderá ser cobrado diretamente da CONTRATADA de forma amigável, mediante a 
Notificação mencionada no Item 8.5. 
8.7. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor das multas devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa e, caso não paga será encaminhada 
à Procuradoria para ajuizamento da competente Ação de Execução Fiscal.  
8.8. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 
Federal nº 14.133/21, observados os prazos neles fixados. 
8.9. Caberá à Comissão de Fiscalização, conforme o caso, propor a aplicação das penalidades aqui 
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
8.10. Caberá à Comissão de Fiscalização, conforme o caso, propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
8.11. O valor da multa poderá ser cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 
8.12. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato 
Administrativo, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato 
Administrativo, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação 
e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 03 (três) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. As obrigações do CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do Edital, 
independente de sua transcrição. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações do CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do 
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Edital, independente de sua transcrição. 
 
11. FORMA E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
11.1. A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do valor ofertado em até 10 (dez) dias corridos da data 
de assinatura do contrato, mediante ordem bancária creditada em conta da Prefeitura Municipal Barbalha/CE, 
a ser indicada pela Secretaria Municipal de Governo. 
 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. A oscilação do número de servidores, causados por admissões, demissões, licenças, etc. não alterará 
qualquer condição do edital, nem sujeitará qualquer das partes ao pagamento de indenização ou de outra 
penalidade. 
12.2. Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade 
Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pela Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, constando 
todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condições 
que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações 
em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para 
sua especificação. 
 
 
Barbalha/CE, 02 de agosto de 2024. 
 
 
 

_______________________________________ 
Josueh do Nascimento Ferreira Nogueira 

Ordenador de Despesas 
Secretaria Municipal de Governo 
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ANEXO II 
PROPOSTA PADRONIZADA 

 
A Prefeitura Municipal de Barbalha, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 

Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico 
nº 2024.08.14.1 

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.  
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no 

Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação, conforme especificações apresentadas abaixo. 
       Objeto: Contratação de Instituição Financeira Pública ou Privada, regularmente em atividade, 

conforme legislação específica, para Prestação de Serviços de: (a)  processamento dos pagamentos 
originados da Folha de Salários dos Servidores Ativos Efetivos, Contratados, Comissionados, inativos, 
aposentados e pensionistas da administração direta e indireta do Poder Executivo do Município, conforme 
Termo de Referência, em caráter de exclusividade; (b) concessão de Crédito Consignado aos servidores 
mencionados na alínea “a” acima, sem exclusividade. (c) Centralização da arrecadação, respeitados os 
dispositivos legais; (d) Pagamento de Fornecedores, em caráter preferencial; (e) Gestão da Chave PIX, em 
caráter de Exclusividade. 
 
Lote único - Gestão da folha de pagamento 
Item Especificação VALOR TOTAL R$ 

(LANCE OU OFERTA) 
0001 Contratação de Instituição Financeira Pública ou Privada, regularmente em 

atividade, conforme legislação específica, para Prestação de Serviços de: (a)  
processamento dos pagamentos originados da Folha de Salários dos 
Servidores Ativos Efetivos, Contratados, Comissionados, inativos, 
aposentados e pensionistas da administração direta e indireta do Poder 
Executivo do Município, conforme Termo de Referência, em caráter de 
exclusividade; (b) concessão de Crédito Consignado aos servidores 
mencionados na alínea “a” acima, sem exclusividade. (c) Centralização da 
arrecadação, respeitados os dispositivos legais; (d) Pagamento de 
Fornecedores, em caráter preferencial; (e) Gestão da Chave PIX, em caráter 
de Exclusividade. 

 

 
 
Valor Total da Proposta: R$ ......................................... 
 
Proponente: ..................................................................................................... 
Endereço: ....................................................................................................... 
CNPJ: .............................................. 
Data da Abertura: ........................................... 
Horário de Abertura: ...................................... 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Local e Data: ...................................................... 
 

.......................................................................... 
Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 
(12.6.1) 

Pregão Eletrônico nº 2024.08.14.1 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 
ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
A empresa ..................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................................., 
situada na .........................................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para 
surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Barbalha, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 
Eletrônico, suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
 
Por ser verdade, firma a presente. 
 
 
Local, Data e Assinatura. 
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ANEXO III 

(12.6.2) 
Pregão Eletrônico nº 2024.08.14.1 

 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 
 
A empresa ..................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................................., 
situada na .........................................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para 
surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Barbalha, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 
Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 
 
Por ser verdade, firma a presente. 
 
 
Local, Data e Assinatura. 
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ANEXO III 

(12.6.3) 
Pregão Eletrônico nº 2024.08.14.1 

 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM LEI E 
EM OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS 
 
 
 
A empresa ..................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................................., 
situada na .........................................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para 
surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Barbalha, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 
Eletrônico, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
Por ser verdade, firma a presente. 
 
 
Local, Data e Assinatura. 
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ANEXO III 

(12.6.4) 
Pregão Eletrônico nº 2024.08.14.1 

 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDEM AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, E QUE 
RESPONDERÁ PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, NA FORMA DA LEI 
 
 
 
 
A empresa ..................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................................., 
situada na .........................................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para 
surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Barbalha, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 
Eletrônico, que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei. 
 
Por ser verdade, firma a presente. 
 
 
Local, Data e Assinatura. 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

 
Contrato Administrativo que entre si celebram o 
Município de Barbalha/CE, por meio da Secretaria 
Municipal de Governo e o 
________________________ 

 
O MUNICÍPIO DE BARBALHA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 06.740.278/0001-81, através da Secretaria Municipal de Governo, neste ato representada 
por seu Ordenador de Despesas, o Sr. Josueh do Nascimento Ferreira Nogueira, residente e domiciliado nesta 
Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado .................................................................., 
estabelecida na ..........................................................................................., inscrita(o) no CNPJ sob o n° 
......................................., neste ato representada por ...................................................., Função 
.........................................., apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente 
Contrato, tendo em vista às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, decorrente do Pregão Eletrônico nº 2024.08.14.1, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  
1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação dos serviços abaixo descritos, que serão executados sob 
regime de execução continuada. 
1.1.1. Contratação de Instituição Financeira Pública ou Privada, regularmente em atividade, conforme 
legislação específica, para Prestação de Serviços de: (a)  processamento dos pagamentos originados da 
Folha de Salários dos Servidores Ativos Efetivos, Contratados, Comissionados, inativos, aposentados e 
pensionistas da administração direta e indireta do Poder Executivo do Município, conforme Termo de 
Referência, em caráter de exclusividade; (b) concessão de Crédito Consignado aos servidores mencionados 
na alínea “a” acima, sem exclusividade. (c) Centralização da arrecadação, respeitados os dispositivos legais; 
(d) Pagamento de Fornecedores, em caráter preferencial; (e) Gestão da Chave PIX, em caráter de 
Exclusividade; 
(a) processamento dos pagamentos originados da Folha de Salários dos Servidores Ativos Efetivos, 
Contratados, Comissionados, Inativos, Aposentados e Pensionistas dos órgãos da administração direta e 
indireta do Poder Executivo do Município, em caráter de exclusividade: 
(b) concessão de Crédito Consignado aos servidores mencionados na alínea “a” acima, sem exclusividade, 
conforme descritos no Termo de Referência. 
(c) Centralização da arrecadação, respeitados os dispositivos legais;  
(d) Pagamento de Fornecedores, em caráter preferencial; 
(e) Gestão da Chave PIX, em caráter de Exclusividade. 
1.2. O objeto compreende a execução de forma exclusiva do serviço de processamento do pagamento da 
folha salário, previsto no Item 1.1, abrangendo os servidores atuais e os admitidos, integrantes do quadro de 
pessoal da administração direta do Poder Executivo do Município, durante o prazo de execução do Contrato. 
1.3. A CONTRATADA estará autorizada a conceder crédito consignado aos servidores da administração 
direta e indireta do Poder Executivo, mencionados no Item 1.1 deste instrumento, sem exclusividade. 
1.4. A CONTRATADA que não possuir posto de atendimento e/ou agência bancária do Município, poderá 
instalar postos de atendimento Eletrônico e/ou eletrônico, para atendimento aos servidores municipais, no 
prazo de até 90 (noventa) dias consecutivos, podendo esse prazo ser estendido, caso necessário, 
condicionado à aprovação da Prefeitura Municipal. 
1.5. Caso seja necessário espaço para instalação de posto de atendimento e/ou agência bancária em outros 
imóveis da Prefeitura, o banco vencedor do certame tem direito de pleiteá-lo junto à Prefeitura Municipal, na 
forma do Edital e do Termo de referência. 
1.6. Deverão ser observadas as especificações e condições de fornecimento constantes do Termo de 
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Referência, parte integrante deste edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO CONTRATUAL 
2.1. O prazo de execução do contrato é de 60 (sessenta) meses, com início dos serviços em dia/ mês/2024 a 
dia/mês/2029 prorrogável na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021, até o limite de 120 (cento e vinte 
meses) desde que: 
a) as partes manifestem interesse formal em sua prorrogação;  
b) o preço pela prorrogação seja pactuado entre as partes, considerando o preço ofertado neste certame, 
devidamente atualizado, mas não se limitando à simples atualização monetária, podendo as partes 
pactuarem valor maior;  
c) a autoridade competente ateste que as condições e preços pagos pelos períodos de prorrogação são 
compatíveis e permanecem vantajosos para a Administração;  
d) a prorrogação poderá ser registrada em termo aditivo ou apostilamento no contrato; 
e) vedada a prorrogação sem qualquer aporte de recursos pela contratada. 
2.2. Em função do encerramento do contrato com o banco processador dos pagamentos da folha de salários, 
bem como da necessidade de prazo para abertura de contas, instalação de PAB e demais atividades 
inerentes à operação, o presente contrato terá vigência a partir de 8 dias, a partir de sua assinatura. 
2.3. Caso a CONTRATADA não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá comunicar este fato por 
escrito ao CONTRATANTE, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da data de término do 
prazo contratual, sob pena de incidência de penalidade contratual. 
2.4. A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência da Administração, não gerará à 
CONTRATADA o direito a qualquer espécie de indenização. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
3.1. As partes contratantes vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos documentos adiante e 
numerados que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 
a) Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência; 
b) Edital do Pregão Eletrônico n° 2024.08.04.1 
c) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento de licitação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
4.1. O presente Contrato Administrativo é regido pelas seguintes normas: 
a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
b) Lei Federal nº 14.133/2021 e respectivas regulamentações;  
c) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos; 
d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 
e) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em 
especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato 
Administrativo e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas 
contratuais. 
4.3. Os casos omissos serão decididos pelas CONTRATANTES, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial 
a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. A CONTRATADA pagará ao CONTRATANTE o valor integral de R$  
_______________________________________ em até 08 (oito) dias úteis após a assinatura deste 
instrumento, mediante depósito na Conta Única mantida em banco público, Agência nº xxxx-x Conta nº 
xxxxx-x do Banco do Brasil de titularidade da Prefeitura Municipal. 
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5.2. Em caso de atraso no pagamento acima pactuado, a CONTRATADA deverá pagar à CONTRATANTE 
multa de 2% (dois por cento) calculada sobre o valor total do contrato, acrescida de atualização monetária. 
5.3. A atualização monetária será calculada com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 
IPCA-E, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
5.4. No valor previsto no Item 5.1 estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.5. O preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do presente Contrato Administrativo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 Considerando que não haverá despesa ao Município por tratar-se de “ação não orçamentária”, faz-se 
desnecessária a informação de dotação orçamentária, devido à excepcionalidade da contratação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. A CONTRATANTE emitirá Ordem de Serviço para início da execução do serviço, considerando os prazos 
pactuados. 
7.2. O serviço deverá ser prestado de acordo com o ofertado na proposta apresentada no Pregão Eletrônico 
correndo por conta da contratada todas as despesas decorrentes da execução do objeto contratual. 
7.3. A DATA DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS será certificada pela unidade responsável pelo 
acompanhamento da execução contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação de execução dos serviços de 
processamento dos pagamentos originados da Folha de Salários dos Servidores Ativos Efetivos, Contratados, 
Comissionados, Inativos, Aposentados e Pensionistas do Município e dos demais órgãos vinculados 
constante no item 1.1, concessão de Crédito Consignado em Folha de Pagamento, a CONTRATADA, obriga-
se a: 
a) Executar o objeto de acordo com as disposições do Edital, Termo de Referência e respectivos anexos; 
b) Adotar os procedimentos previstos nas normas regulamentares expedidas pelo Conselho Monetário 
Nacional - CMN e pelo Banco Central do Brasil - Bacen, bem como, as normas específicas que vierem a ser 
editadas sobre crédito de pagamento de salários; 
c) Realizar o fornecimento de suporte técnico às atividades objeto do presente contrato, com pessoal de seus 
quadros, devidamente qualificado; 
d) Garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços prestados ao CONTRATANTE de maneira 
competitiva no mercado; 
e) Realizar, sem ônus para o CONTRATANTE, todas as adaptações de seus softwares necessários ao 
aprimoramento e perfeito funcionamento do Sistema de Pagamento para execução do serviço contratado; 
f) Manter o histórico dos pagamentos da folha de salários pelo período de vigência do Contrato Administrativo 
e fornecer as informações, quando solicitadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para pagamentos 
realizados dos últimos 60 (sessenta) dias consecutivos e, no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, 
para os realizados em períodos superiores ao anteriormente referido; 
g) Solicitar anuência do CONTRATANTE em caso de implementação de alterações no sistema de pagamento 
utilizado pela CONTRATADA que impliquem em modificações de procedimentos operacionais no 
relacionamento com a Prefeitura Municipal ou com seus servidores ativos, inativos e pensionistas; 
h) Reparar, corrigir e substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução; 
i) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 
j) Designar preposto e apresentar relação dos nomes responsáveis pela interlocução com o CONTRATANTE, 
incluindo endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones fixos e celulares comerciais, para fins de contato; 
k) Identificar seu pessoal nos atendimentos de execução dos serviços; 
l) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários, 
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endereço, telefone e outros dados que forem importantes para assegurar a prestação dos serviços e garantir 
a fiscalização do contrato pelo CONTRATANTE; 
m) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder pelos danos causados 
à Administração ou a terceiros; 
n) Arcar com todos os encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes da prestação dos serviços; 
o) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão executados 
os serviços, incluindo aqueles cedidos pela Administração para instalação de postos de atendimento físico 
e/ou eletrônico; 
p) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 
q) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do 
serviço, como única e exclusiva empregadora; 
r) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos seus empregados, quando em serviço, por tudo 
quanto as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 
s) Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos e/ou 
prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
ao(s) agente(s) de fiscalização da CONTRATANTE; 
t) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como normas especificas para pessoas 
com deficiência, para reabilitação da previdência social e para aprendiz, nos termos da Lei nº 14.133/21; 
u) Manter, durante a vigência do Contrato Administrativo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1. O CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Informar à CONTRATADA a previsão dos pagamentos da folha de salários dos seus servidores ativos, 
inativos e pensionistas, com antecedência de 48h (quarenta e oito horas) e depositar na conta corrente 
nº.............., Ag. ........., do Banco ............., o montante necessário, com antecedência mínima de 24h (vinte e 
quatro horas) da data prevista para a realização dos pagamentos, considerando que o calendário de 
pagamento da folha é variável em função do fluxo de caixa da CONTRATANTE; 
b) Observar as disposições, rotinas e procedimentos que lhe competem, de acordo com os Procedimentos 
Operacionais da Folha de Pagamento; 
c) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos serviços por intermédio da Comissão de Fiscalização do 
Contrato Administrativo; 
d) Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais 
condições estabelecidas no Termo de Referência; 
e) Notificar a CONTRATADA, para refazer os serviços reprovados no recebimento provisório, conforme 
Termo de Recusa; 
f) Notificar a CONTRATADA para refazer os serviços que apresentarem vícios redibitórios após a assinatura 
do documento que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa; 
g) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços; 
h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA que tenham por finalidade a execução dos serviços; 
i) Aplicar as sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, garantida a ampla defesa e o contraditório; 
j) Fiscalizar para que, durante a vigência do Contrato Administrativo, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. Durante a vigência deste Contrato Administrativo, a execução do objeto será fiscalizada e acompanhada 
pela Comissão de Fiscalização especialmente designada, formada por no mínimo 03 (três) servidores do 
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quadro técnico da Administração, sob a coordenação do Gestor do Contrato. 
10.2. A Comissão de Fiscalização deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no artigo 117, 
§§ 1º, 2º, 3º e 4º da Lei Federal nº 14.133/21. 
10.3. A fiscalização dos serviços pelo CONTRATANTE não exime, nem diminui a completa responsabilidade 
da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
11.1. A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência, Anexo II do Edital da licitação que 
precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para todos os fins. 
11.2. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 e 
demais normas municipais pertinentes.  
11.3. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 
designado pela CONTRATANTE, periodicamente, de forma que qualquer irregularidade na prestação dos 
serviços possa ser regular e periodicamente informada à CONTRATADA para que esta repare, corrija e 
substitua às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução. 
11.4. O aceite/aprovação dos serviços pela Administração não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as 
especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal as 
faculdades previstas no artigo 18, da Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor. 
11.5. O recebimento dos serviços não isenta a CONTRATADA de responsabilidades futuras quanto à 
qualidade dos serviços executados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO DE SERVIÇO REPROVADO 
12.1. A CONTRATADA deverá retificar, no todo ou em parte, às suas expensas, os serviços: 
a) reprovados no recebimento provisório, quando o serviço prestado estiver em desacordo com as 
especificações contidas no Termo de Referência, na Proposta de Preço e neste Contrato Administrativo; 
b) que apresentem vício redibitório que os torne impróprios ou inadequados à finalidade a que se destinam. 
12.2. Em caso de recusa do serviço será lavrado o Termo de Recusa, no qual serão consignadas as 
inconformidades, devendo o serviço ser retificado pela CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do recebimento da Notificação. 
12.1.1. Caso a retificação do serviço recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução 
contratual e a CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções administrativas previstas no Termo de 
Referência e neste Contrato Administrativo, inclusive multa de mora. 
12.3. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da retificação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 
13.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, e das demais normas 
complementares aplicáveis. 
13.2. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal 14.133/21. 
13.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 
art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 
13.4. Caso não prorrogado, o contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado. 
13.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como consensualmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.7. Quando a extinção antecipada ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos que comprovadamente houver sofrido, calculados proporcionalmente ao prazo restante de vigência 
do contrato, conforme o prazo previsto no Item 2.1 deste Contrato Administrativo.  
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13.8. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE.    
13.9. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará à CONTRATADA as sanções 
previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO SIGILO, CONFIDENCIALIDADE E DA SEGURANÇA DOS DADOS 
CADASTRAIS E FINANCEIROS 
14.1. A CONTRATADA é responsável pelo sigilo, confidencialidade e segurança de todos os: 
a) Dados pessoais e profissionais das pessoas físicas e jurídicas presentes nos cadastros do sistema de 
propriedade da CONTRATANTE; 
b) Dados financeiros e contábeis, não podendo utilizar ou divulgar tais informações para qualquer fim, sob as 
penas da lei, salvo para garantia de direito ou apuração de prática de ato ilícito solicitado formalmente pelo 
poder judiciário de qualquer natureza, devendo tratá-los como confidenciais, bem como submeter-se às 
normas e políticas de segurança determinadas pela CONTRATANTE, sob pena de responsabilidade civil, 
penal e administrativa. 
c) A partir do envio da base de dados dos servidores municipais/titulares dos dados pela contratante e 
abertas as contas salário e/ou contas corrente dos titulares dos dados, no que tange às informações do 
cliente-servidor público, a contratada atuará como Controladora dos Dados, sendo a única e exclusiva 
responsável  pelo cumprimento das leis de proteção de dados, inclusive no que tange ao compartilhamento 
dos dados pessoais dos servidores municipais com empresas do grupo, a garantia de sua edição ou mesmo 
portabilidade  para outra instituição financeira  indicada pelo Titular dos Dados.  
14.2. A CONTRATADA assume responsabilidade sobre todos os possíveis danos físicos e/ou materiais 
causados à Administração ou a terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às 
normas de segurança da informação e a quebra do sigilo de dados, nos termos da Lei nº 13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados). 
14.3. Os dados e informações acessadas dos bancos de dados informatizados, pertencentes à 
Administração, com a finalidade de utilização compartilhada e integrada dos serviços objeto do Contrato, 
estarão sujeitos às disposições dos artigos 313-A, 313-B, 325 e 327 do Código Penal Brasileiro, sem prejuízo 
da aplicação simultânea das demais sanções legais.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTA, SOCIAL, PREVIDENCIÁRIA E 
FISCAL 
15.1. A utilização temporária ou não de pessoal que se tornar necessária para a execução do objeto do 
Contrato Administrativo, não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará qualquer tipo 
de obrigação trabalhista, social, previdenciária ou fiscal para a CONTRATANTE. 
15.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, 
fiscais e comerciais, estabelecidos neste Contrato Administrativo, não transfere à CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato Administrativo ou restringir a 
regularização e a execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE, CORRUPÇÃO E VEDAÇÃO AO NEPOTISMO 
16.1. As licitantes e a contratada devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação 
e de execução do objeto contratual. 
16.1.1.  Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
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d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista acima; (ii) praticar atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
16.2. É expressamente vedado à CONTRATADA empregar na execução dos serviços objeto do presente 
Contrato Administrativo, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral por consanguinidade ou 
afinidade, até 3º grau, de servidor que exerça cargo em comissão ou função de confiança da Prefeitura 
Municipal, conforme previsão no art. 7º, do Decreto Federal nº 7.203/2010 e demais normas municipais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUSTENTABILIDADE E RESPONSABILIDADE 
SOCIOAMBIENTAL/ESG 
17.1. A CONTRATADA concorda em cumprir o princípio do desenvolvimento nacional sustentável previsto no 
art. 5º da Lei nº 14.133/21, em especial:  
a) respeitando o direito de livre associação e negociação coletiva de seus empregados;  
b) respeitando e promovendo a diversidade, abstendo-se de todas as formas de preconceito e discriminação, 
de modo que nenhum empregado ou potencial empregado receba tratamento discriminatório em função de 
sua raça, cor de pele, origem étnica, nacionalidade, posição social, idade, religião, gênero, orientação sexual, 
estética pessoal, condição física, mental ou psíquica, estado civil, opinião, convicção política ou qualquer 
outro fator de diferenciação; 
c) apoiando de forma efetiva a erradicação da exploração sexual, assim como coibindo o assédio sexual e 
moral em sua força de trabalho;  
d) adotando medidas de combate à prática de lavagem de dinheiro e à corrupção em todas as suas formas, 
inclusive extorsão e propina;  
e) adotando conduta justa e ética, respeitando os princípios do Código de Ética do CONTRATANTE;  
f) protegendo e preservando o meio ambiente, bem como evitando quaisquer práticas que possam lhe causar 
danos, executando seus serviços em estreita observância às normas legais e regulamentares, federais, 
estaduais e municipais, aplicáveis ao assunto, mas não se limitando à Lei nº 6.938/1981 (Política Nacional do 
Meio Ambiente), à Lei nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais) e à Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de 
Resíduos Sólidos).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS 
E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
18.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato Administrativo, 
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das 
sanções administrativas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, serão aplicadas as seguintes 
sanções à CONTRATADA, pela inexecução total ou parcial dos serviços objeto deste Contrato Administrativo: 
a) advertência; 
b) multa;  
c) impedimento de licitar e contratar;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
19.2. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 
para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
19.3. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 
a) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da prestação de serviços, 
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até o máximo de 10 (dez) dias; 
b) No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério exclusivo da 
CONTRATANTE, a rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a pena de multa de 20% 
(vinte por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos; 
c) Multa por inexecução parcial do contrato de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor da parcela não 
executada, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos; 
d) Multa por inexecução total do contrato de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, além da 
possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo máximo de 03 (três) anos; 
e) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste decorrente de culpa da 
CONTRATADA. 
19.4. A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas no Item 19.1, 
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de serviço 
imposto à Administração. 
19.5. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
Notificação, em conta bancária a ser indicada e de titularidade da Administração, mantida em banco público. 
19.6. O valor da multa poderá ser cobrado diretamente da CONTRATADA de forma amigável, por meio da 
Notificação mencionada no Item 19.5.  
19.7. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor das multas devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa e, caso não paga será encaminhada 
à Procuradoria para ajuizamento da competente execução fiscal.  
19.8. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 
Federal nº 14.133/21, observados os prazos neles fixados. 
19.9. Caberá à Comissão de Fiscalização, conforme o caso, propor a aplicação das penalidades aqui 
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando as provas que justifiquem a proposição. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA   – DAS ALTERAÇÕES 
20.1. Este Contrato Administrativo, suas cláusulas e condições, pode ser alterado nos casos previstos na Lei 
Federal nº 14.133/21, em especial pela superveniência de normas federais e/ou municipais que autorizem 
referidas alterações. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS COMUNICAÇÕES 
21.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato Administrativo, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, e serão dirigidos aos endereços das partes. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato 
poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente, permanecendo vigentes todas as cláusulas e 
condições aqui estabelecidas. 
22.2. Fica a CONTRATADO ciente de que a assinatura deste contrato indica que tem pleno conhecimento 
dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu objeto, não 
podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do seu perfeito 
cumprimento. 
22.3. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 
serviços distintos dos abrangidos na presente contratação. 
22.4. A CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE toda e qualquer alteração nos seus dados 
cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
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licitação. 
22.5. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos no Edital de 
Pregão Eletrônico nº 2024.08.14.1. 
22.6. Este Contrato poderá ser assinado digitalmente, por meio eletrônico, mediante certificado digital emitido 
no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), nos termos do que dispõe o art. 12, § 
2º da Lei nº 14.133/21. 
22.7. Integram este instrumento, para todos os efeitos legais, o edital da licitação que deu origem à 
contratação, com seus Anexos, Proposta da contratada e a Ata da sessão pública do Pregão Eletrônico nº 
2024.08.14.1. 
22.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão a Lei Federal n° 
14.133/21 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos serviços e especialmente aos casos 
omissos.  
22.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, 
ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
23.1. Nos termos do que dispõe o art. 94 da Lei Federal nº 14.133/21, para sua eficácia, este Contrato 
Administrativo será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no Diário Oficial do 
Município. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO 
24.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Barbalha, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
questão que derivar deste Contrato Administrativo, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
especial ou privilegiado que seja ou venha a ser.  
 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes firmam o 
presente Contrato Administrativo, em 02 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também as subscrevem. 
 
Barbalha/CE, __ de _____ de 2024. 
 
 
 
_______________________________            _________________________________ 
CONTRATANTE                                           CONTRATADA 
 
 
 
Testemunhas:  
______________________________             __________________________________ 
Nome                                                               Nome 
CPF                                                                  CPF 

 
 

 


